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ELI CORREA FILHO Declara de Utilidade Pública a Entidade que
Especifica.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo

decreta:

Artigo 1o, - E declarada de Utilidade Pública a entidade

“Centro de Apoio Comunitário de Perus”, com sede na rua Engenheiro Nogueira Soares, no.

35, São Paulo, Capital.

Artigo 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

Publicação.

JUSTIFICATIVA

O Centro Comunitário de Perus, instituição sem fins

lucrativos, sem distinção de raça, cor, condição social, credo político ou religioso, de caráter

filantrópico, beneficente, educativo, cultural e de assistência social, foi criado em 02 de janeiro

de 1992 com a finalidade de congregar assuntos de interesse da coletividade, principalmente no

que diz respeito ao amparo das crianças carentes.

À instituição busca criar e desenvolver mecanismos que

conduzam as crianças carentes a uma vida mais digna e humana, formação cívica, física,

familiar, social e moral por todos os meios e modos ao seu alcance. Para tanto, necessita

reivindicar, do Poder Publico e da sociedade, colaborações para o desenvolvimento de suas

atividades.

Diante o exposto, a declaração de utilidade da referida

entidade se faz necessário para que ela possa receber, também, subsídios do Estado.
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Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 106o a 110o Sessões Ordinárias

(de 20 a 24/09/99), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.
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